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Ato da Presidência: 
 
ATO DA PRESIDÊNCIA N° 34, DE 07 DE MARÇO DE 2024 - Fica constituída,
com a observância dos artigos 136 e seguintes do Regimento Interno da
Câmara, a Comissão de Representação, integrada pelos Vereadores Edivaldo
Sousa Araújo e Paulo Pereira Filho, sob a presidência do primeiro nomeado,
objetivando representar a Câmara Municipal na XXIII Marcha dos Gestores e
Legislativos Municipais, na data de 23 a 26 de abril de 2024, em Brasília/DF,
tendo a Comissão instituída apresentar ao Plenário relatório resumido do
evento. 
 
Pareceres: 
 
PARECERES DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO – Reunião
Ordinária do dia 6 de março de 2024 
(Comissão de vereadores responsável pela análise do aspecto financeiro e
orçamentário dos Projetos de Leis, Projetos de Leis Complementares,
Resoluções e Decretos Legislativos da Câmara Municipal de Hortolândia) 
 
1) Projeto de Lei nº 143/2023 - Autoria: Marciêne Rego Pessoa Campos de
Albuquerque – Institui no Calendário Oficial do Município de Hortolândia o
Dia da Menina. Relatoria: Vereador Ananias. Resultado: Parecer Favorável.
Parecer CFO nº 12/2024; 
 
2) Projeto de Lei nº 146/2023 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno -
Institui o “Dia Municipal da Merendeira Escolar” no Calendário Oficial do
Município de Hortolândia. Relatoria: Vereador Ananias. Resultado: Parecer
Favorável. Parecer CFO nº 13/2024; 
3) Projeto de Lei nº 151/2023 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno -
Institui no Calendário Oficial do Município a Semana do Festival Planeta
Rock de Hortolândia. Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa.
Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 14/2024; 
 
4) Projeto de Lei nº 186/2023 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno –
Dispõe sobre Declaração de Utilidade Pública da CANAÃ ASSOCIAÇÃO
MISSÃO SOCIAL. Relatoria: Vereador Nego. Resultado: Parecer Favorável.
Parecer CFO nº 15/2024; 
 
5) Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2023 - Autoria: Edivaldo Sousa Araújo,
Aldemir Clemente da Silva, Carlos Rodrigues de Oliveira, Daniel Laranjeira,
Luiz Carlos Silva Meira, Márcia Cristina Campos, Orlando Cesar Andretta,
Paulo Pereira Filho, Valdecir Alves Pereira - Dispõe sobre outorga de Título
de Cidadão Hortolandense a Serledio Ferreira Gomes. Relatoria: Vereador
Enoque Leal Moura. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 16/2024; 
 
6) Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2023 - Autoria: Edivaldo Sousa Araújo,
Aldemir Clemente da Silva, Carlos Rodrigues de Oliveira, Daniel Laranjeira,
Luiz Carlos Silva Meira, Márcia Cristina Campos, Orlando Cesar Andretta,

Paulo Pereira Filho, Valdecir Alves Pereira - Dispõe sobre outorga de Título
de Cidadão Hortolandense a Júlio César Dantas. Relatoria: Vereador
Ananias. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 17/2024. 
 
PARECERES DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO – Reunião Ordinária 
do dia 7 de março de 2024 
 
(Comissão de vereadores responsável pela análise da constitucionalidade, 
legalidade e técnica legislativa dos Projetos de Leis, Projetos de Leis 
Complementares, Resoluções e Decretos Legislativos da Câmara Municipal de 
Hortolândia) 
 
1) Projeto de Lei nº 13/2024 - Autoria: Edimilson Marcelo Afonso - Institui no
Calendário Oficial do Município de Hortolândia dia dos Patinadores 14 de abril.
Relatoria: Vereador Paulo Pereira Filho - Paulão. Resultado favorável à
constitucionalidade e legalidade do projeto. Parecer CJR nº 29/2024; 
 
2) Projeto de Lei nº 14/2024 - Autoria: Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa -
Institui no calendário Oficial de Hortolândia o “Dia Municipal do Povo Cigano”.
Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa. Resultado favorável à
constitucionalidade e legalidade do projeto. Parecer CJR nº 30/2024; 
 
3) Projeto de Lei nº 16/2024 - Autoria: Eduardo Lippaus - Institui no Calendário
Oficial do Município de Hortolândia o Dia do Veterano das Forças Armadas e das
Forças de Segurança Pública a ser celebrado anualmente. Relatoria: Vereador
Paulo Pereira Filho - Paulão. Resultado favorável à constitucionalidade e
legalidade do projeto. Parecer CJR nº 31/2024; 
 
4) Projeto de Lei nº 21/2024 - Autoria: Poder Executivo - Dispõe sobre o
desdobramento, transposição e transferência de dotações orçamentárias no
valor de R$ 1.388.500,00. Relatoria: Vereador Paulo Pereira Filho - Paulão.
Resultado favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto. Parecer
CJR nº 32/2024; 
 
5) Projeto de Lei Complementar nº 2/2024 - Autoria: Poder Executivo - Introduz
alterações na Lei nº 2.004, de 07 de fevereiro de 2008, acerca da disciplina das
licenças à gestante, adotante e paternidade, que passam a ser denominadas
licenças parentais de longa e curta duração, com novo regramento de
concessão. Relatoria: Vereador Dionatan Domingues. Resultado favorável à
constitucionalidade e legalidade do projeto. Parecer CJR nº 33/2024; 
 
6) Veto nº 2/2024 - Autoria: Poder Executivo - Dispõe sobre Veto Total ao
Autógrafo nº 3/2024, referente ao Projeto de Lei nº 134/2023, que “Estabelece
diretrizes para a implantação do Programa de Esclarecimento e Incentivo à
doação de sangue e de órgãos no Município de Hortolândia, e dá outras
providências.” Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa. Parecer pela
rejeição do veto. Parecer CJR nº 34/2024. 
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